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Gerência de Obras e Serviços
			Diretoria Administrativa
                             REF.: TR 02/GOS/2026

TERMO DE REFERÊNCIA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO.  
  
[bookmark: _GoBack]   PREÂMBULO 
Este Termo de Referência tem por objetivo formalizar as condições para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro para a Fundação Cultural Cassiano Ricardo (FCCR). O contrato terá vigência inicial de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o interesse da Contratante e as necessidades do serviço. 
 
 
1. JUSTIFICATIVA 
A contratação é necessária devido a demandas dos serviços de chaveiro, fundamentais para o funcionamento regular da Fundação Cultural Cassiano Ricardo e para o desenvolvimento de atividades culturais no município de São José dos Campos e seus distritos. A interrupção desses serviços prejudicaria as ações da administração, e a presente contratação visa garantir sua execução para o bom andamento das atividades culturais. 
 
2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Contratar uma empresa especializada para a prestação de serviços de chaveiro para atender às necessidades da Fundação Cultural Cassiano Ricardo e seus respectivos Espaços culturais e Casas de Cultura. Quando solicitado pela Contratante, a empresa deverá fornecer profissionais e materiais para plena realização do serviço, com transporte e logística por conta da Contratada. 
 
3. DEFINIÇÕES 
3.1. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do cumprimento do contrato será realizada por um representante designado da Fundação Cultural Cassiano Ricardo, conforme Portaria emitida pelo Diretor Presidente. 
3.2. DIREITOS E AUTORIDADE DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, a adoção de medidas complementares necessárias para a segurança e qualidade dos serviços prestados. Também terá autoridade para suspender os serviços quando julgar necessário, seja por motivos técnicos, de segurança ou de interesse público. 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. MÃO-DE-OBRA 
A Contratada deverá fornecer mão de obra qualificada para a execução dos serviços conforme as demandas abaixo:
· 120 –  Serviço de chaveiro - cópias de chaves simples com modelo para mesas, portas, armários e arquivos.
· 40 - Serviço de chaveiro - cópia de chave tetra chave com modelo.
· 40 - Serviço de chaveiro - cópia de chave tetra chave sem modelo.
· 20 - Serviço de chaveiro - visita com abertura de fechadura de mesas, portas, armários e arquivos com cópia de chave.
· 30 - Serviço de chaveiro - troca de segredo de fechadura de mesa, porta, armário e arquivo com confecção de duas chaves por troca.
· 10 - Serviço de chaveiro - conserto de fechadura de mesa, porta, armário e arquivo.
· 20 - Serviço de chaveiro - abertura de fechadura (porta) com confecção de 01 chave, quando necessário no período noturno ou em finais de semana.
4.2. HIGIENE E SEGURANÇA 
A Contratada deverá garantir que todos os serviços sejam executados em conformidade com as normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários para os seus empregados. 
4.3. MODO DE EXECUÇÃO 
Os serviços deverão ser executados conforme as orientações da fiscalização da FCCR e as melhores práticas do setor. A Contratada será integralmente responsável por quaisquer danos causados à Contratante ou a terceiros decorrentes de falhas ou omissões na execução dos serviços. 
 
5. MATERIAIS 
A contratada deverá fornecer os seguintes materiais: 
· Serviços de Chaveiro: Cópias de chaves simples para mesas, portas, armários e arquivos. 
· Serviços de Chaveiro: Cópias de chaves tetra. 
 
6. PRAZO 
O prazo para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme as necessidades da Contratante. 
 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A empresa contratada deverá comprovar experiência e capacidade técnica para realizar os serviços requeridos, por meio da apresentação de atestados fornecidos por empresas públicas ou privadas, conforme especificado no edital. 
7.1. Visita Técnica 
A visita técnica à sede da Fundação Cultural Cassiano Ricardo é facultativa, mas será necessária para a elaboração da proposta. Caso desejado, a visita deverá ser agendada pelos telefones (12) 3924-7364 ou (12) 3924-7309, ou de forma presencial na Gerência de Recursos Materiais da FCCR. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Fornecer as informações necessárias e esclarecer dúvidas da Contratada durante a execução dos serviços. 
2. Fornecer acesso aos locais de execução. 
3. Efetuar o pagamento devido, conforme a prestação de contas e atestados de execução dos serviços. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Receber, armazenar e proteger materiais e equipamentos fornecidos pela Contratante. 
2. Fornecer aos seus empregados os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e manter atualizados os documentos exigidos pela legislação vigente, como PCMSO, PPRA, entre outros. 
3. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, inclusive ações trabalhistas. 
4. Fornecer todo o material e mão de obra necessários para a execução do serviço.
5. Substituir, quando necessário, qualquer empregado que não seja considerado adequado pela Contratante. 


 
10. PREÇOS E PAGAMENTOS 
A proposta deverá incluir todos os custos envolvidos na execução do contrato, incluindo EPIs, uniformes e obrigações trabalhistas. 
10.1. Despesas com equipamentos 
10.2. O prazo de pagamento será conforme combinado no fechamento do processo de compra e realizado após a aprovação pela fiscalização da Contratante. 
10.3. A validade da proposta de preços deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
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